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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

INTERMEDIUM EVENTOS


CARNAVAL 2013
REGULAMENTO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE LANCHES E OUTROS TIPOS DE ALIMENTOS, NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E BUTEKÃO DO SAMBA DO COMPLEXO CULTURAL PORTO SECO.

1. DA INSCRIÇÃO:

1.1 A inscrição para participar do sorteio visando à comercialização de alimentos na Praça de Alimentação e Butekão do Samba, do Complexo Cultural Porto Seco - Carnaval 2013, será realizada no dia 12 de dezembro de 2012, no horário das 14h às 17h, no Centro Municipal de Cultura, situado na Av. Érico Veríssimo 307 (esquina com Av. Ipiranga).

1.2 O candidato deverá dirigir-se ao local indicado no item 1.1 para apresentar a documentação requerida e preencher a ficha de inscrição. As informações incompletas, inexatas, inverídicas ou contraditórias, a qualquer tempo, acarretarão na anulação da inscrição com a conseqüente eliminação da etapa do sorteio.
1.3 Serão considerados inscritos e habilitados para participar do sorteio apenas os candidatos que apresentarem integralmente a seguinte documentação:

· Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo titular.
· Original e cópia do documento de identidade e CPF (titular e auxiliares);
· Entregar lista de Equipamentos á gás e elétricos com sua potência e tensão. 
· Certificado do curso de Boas Práticas de Serviços de Alimentação, 16 horas - SVS

Documentos exigidos pela Secretaria Municipal de Saúde:
·  Licença Vigente em nome do titular para Produção Caseira do ramo de alimento pretendido, expedida pela SMS/CGVS/EVA, para os ramos em que a mesma for exigida.

· Certificado de participação do titular no curso de Boas Práticas para Serviço de Alimentação, homologado pelo NVP/ alimentos, conforme RDC 216/04 e portaria 542/06 SES,

1.4 As fichas de inscrição serão recebidas pela Coordenação somente se apresentados todos os documentos originais, suas fotocópias e demais informações necessárias, tanto do titular como dos auxiliares.
1.5 O titular deverá escolher na listagem constante na ficha de inscrição, o ramo de alimentos que deseja produzir ou comercializar.
1.6 O candidato, no ato da inscrição, assinará a respectiva ficha, tomando conhecimento do regulamento e invalidando assim qualquer alegação de desconhecimento do mesmo.
1.7 O candidato receberá, no ato da inscrição, um comprovante que deverá ser apresentado no dia do sorteio.
2. DO SORTEIO
2.1 O sorteio será realizado no dia 14 de dezembro de 2012, às 14 horas, no Centro Municipal de Cultura, localizado na Av. Érico Veríssimo 307, esq. Av. Ipiranga, ocasião em que serão preenchidas as 19 vagas disponíveis na Praça de Alimentação e 01 vaga no Butekão do Samba.

2.2 O sorteio será realizado por uma pessoa da Coordenação até o último candidato presente, para que, no caso de desistência ou impossibilidade de algum contemplado, assuma o 1° suplente, e assim sucessivamente.

2.3 É obrigatória a presença do titular, na data, local e horária referidos no item 2.1, para acompanhar o sorteio, sendo que o candidato sorteado que não estiver presente perderá o direito à vaga.

2.4 Após as 14 h, contadas pela organização do evento, não será permitido o acesso ao local do sorteio, independente de justificativa.

2.5 Ao chegar ao local, a coordenação do evento fará a conferência do nome e do n° de identidade na lista dos inscritos; após, o candidato assinará sua presença no sorteio.

2.6 O número com o qual o inscrito concorrerá no sorteio será aquele fornecido por ocasião de sua inscrição.

2.7 A Homologação do resultado será afixada, no Centro Municipal de Cultura, localizado na Av. Érico Veríssimo 307, esq. Av. Ipiranga e Secretaria Municipal da Cultura, Av. Independência, nº 453.
2.8 Serão disponibilizadas 19 vagas na praça de alimentação e 01 no Butekão do Samba, distribuídas da seguinte forma:

Parágrafo Único: Caso não sejam preenchidas todas as vagas em algum ramo, as mesmas poderão ser redirecionadas para outros ramos, conforme a conveniência da coordenação do evento.

2.9 Caberá a cada comerciante o custeio da estrutura complementar de sua banca, cujo valor deverá ser recolhido no dia 18/12/2012, diretamente pela empresa montadora. 
Parágrafo Único: Será fornecido, à empresa montadora, a listagem dos candidatos contemplados e receberá da mesma, a confirmação de pagamento dos contemplados.

3. DO LICENCIAMENTO:

3.1 O sorteado deverá até dia 18/12/2012, efetuar o depósito em agência bancária credenciada em nome de SMC – CARNAVAL 2013, e retornar ao local (SMC- Av. Independência, 453) para receber a Autorização Especial ao exercício da atividade:

Banco: Banco do Brasil

Conta Corrente nº: 73523-X
Agencia nº 3798-2
4 DOS SUPLENTES:

4.1 Para o preenchimento das bancas que, porventura, sobrarem, seja por falta de pagamento no prazo estabelecido, por desistência do sorteado, por impedimento do titular, ou outras razões, serão contemplados os suplentes, de acordo com a ordem do sorteio. O pagamento e a retirada da Autorização Especial deverão se realizados no dia 21/12/2012, conforme procedimentos constantes no item 3.1.

5. DO FUNCIONAMENTO DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E BUTEKÃO DO SAMBA:

5.1 É obrigatória a presença do titular no local do evento durante os dias de realização do mesmo. Sua ausência poderá acarretar em notificação e aplicação das penalidades.

5.2 O uso do crachá pelos titulares e pelos auxiliares é obrigatório e exclusivo. Não será permitida a utilização do crachá por pessoa não autorizada, o que poderá acarretar o cancelamento da autorização especial, o encerramento da atividade e até apreensão das mercadorias.

5.3 O sorteado somente poderá comercializar os produtos descritos no ramo escolhido na ficha de inscrição, e constante na sua Autorização Especial, sob pena de fechamento da banca e/ou apreensão de mercadorias.

5.4 Os comerciantes deverão obedecer todas as normas legais determinadas pela Coordenação Geral de Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal da Saúde, relativas à distribuição, manipulação, estocagem e comercialização de alimentos.

5.6 Não poderão ser comercializadas bebidas em latas ou garrafas, sendo obrigatório o uso de copos descartáveis; o mesmo aplica-se a talheres e pratos.

5.7 As mesas e cadeiras que integrarão a praça de alimentação serão organizadas diariamente pelos comerciantes, sob orientação e fiscalização do contratante.

5.8 As bebidas serão adquiridas junto ao patrocinador do evento, conforme convênio firmado com a AECPARS. O mesmo terá um posto de abastecimento no local.
5.9 Haverá um ponto para abastecimento de gelo, nas condições citadas no item anterior.

5.10 Não será permitida a utilização de máquina de crepe ou fritadeira elétrica, considerados a segurança do evento e o alto consumo de energia elétrica desses equipamentos fica vedada, ainda, a utilização de adaptador tipo T e churrasqueira a carvão, não sendo permitida a utilização de botijões de gás “liquinho” (2kg).
5.11 Cada titular poderá dispor de até quatro auxiliares, conforme a ficha de inscrição.

5.12 O comerciante sorteado irá ocupar uma banca medindo 4m x 4m (conforme mapa em anexo), devendo cada um levar a sua própria pia, de forma a garantir o abastecimento de água potável corrente no local, bem como material necessário para entrada e saída de água. A pia deve atender a legislação sanitária.

5.13 Os comerciantes deverão estar com a sua banca montada, conforme os dias e horários dos desfiles no Complexo Cultural do Porto Seco.
5.14 Será realizada uma vistoria prévia dos equipamentos pela Secretaria municipal da Saúde, Corpo de Bombeiros e SMIC. Posteriormente, durante todo o período do evento, estarão sendo realizadas inspeções periódicas pela SMS a fim de verificar as condições sanitárias dos alimentos.
5.15 O comércio de alimentos, na Praça de Alimentação Carnaval 2013, será disciplinado por este regulamento, pela empresa contratante, reservadas a competências da Secretaria Municipal da Saúde.
5.16 Os casos omissos neste regulamento serão analisados pela empresa contratante responsável pela Praça de Alimentação do Complexo Cultural Porto Seco carnaval 2013.
5.17 Informações podem ser obtidas no fone 32322934.

Porto Alegre, 27 de novembro de 2012.

ROBERTO KALIL,
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TABELA COM VALORES
	PONTO 01
	Entrevero Pão com Lingüiça
	03
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 02
	Churrasquinho na Chapa
	03
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 03
	Lanches (xis, cachorro quente)
	03
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 05
	Pastel
	03
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 06
	Sorvetes / Doces e Pizzas
	02
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 07
	Doces Salgados Folhados
	01
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 08
	Canjas e Fritas.
	01
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 09
	Ala minuta
	01
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 10
	Restaurante Carreteiro
	01
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 11
	Produtos Naturais/Sucos
	01
	R$ 1.000,00
	Praça de alimentação

	PONTO 12
	Salgados/fritas e xis
	01
	R$ 3.000,00
	Butekão do Samba


FICHA DE INCRIÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE PONTO COMERCIAL NO CARNAVAL 2013
INSCRIÇÃO N.º
DADOS PESSOAIS:

	Nome:

	Nome Fantasia:

	Ponto solicitado:

	Nº do Ponto:


Endereço:

	Rua:

	Cidade

	Estado:

	CEP:


Documentação

	Cédula Identidade (RG):

	Cadastro de Pessoa Física (CPF):

	Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

	Curso de Boas Práticas de 16h, Portaria 78/09SES.


Informações Complementares

	Nome do auxiliar
	(RG)
	(CPF)
	Assinatura

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


Declaro estar ciente do Regulamento para uso exploração de áreas comerciais do CARNAVAL 2013.

Porto Alegre, 27 de novembro de 2012.

Inscrito: Nome/ assinatura: __________________________
Conferido: ______________________
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